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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 197t00-19

o INSTITUTo or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IIAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: J.F. de Oliveira Navegação Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREspouoÊxcra: Av. Presidente Kennedy, no 1850, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.7 97 .07 0 I 0001 -55

Fora: (92) 3623-1900

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2708

ATTvTDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATIvTDADE: BR 319, no 286, Mauazinho, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto rodofluvial, para carga e descarga de
produtos com armazenamento, Estaçâo de Tratamento de Esgoto Sanitário - ETE e
um cais flutuante.

PoTENCTAL PoLrrrDoR/DEGRÁDADoR: Grande

PRAzo DE vALTD.ADE DESTA LrcENÇÂ: 02 ANOS.

Ponre: Grande

.{tenÇào:
. Esta licençâ é compostâ de l0 restrições e/ou co[diçôes constantes no versor cujo não

cumprimento/âtetrdimenlo suj€itârá â sua illvalidação e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licença Dâo comprova nem sübstitui o documetrto de propriedade. de posse ou de domínio do

imórel.
. Esta licetrçs deve permanecer na localização da stividrde e exposta de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I97IOO-19

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão .da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local {e grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nnm prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüá sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0250/0/Y3.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vií'lida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispepsa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação.Federal, Estadual e Municipal

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas seÍem
coletadas saída do sistema e os laudos analíticos indicarem no minimo os seguintes
parâmetÍos para analise: pH, cor, condutividade elétrica, turbidez, DBOs, DQO,
óleos e graxas vegetais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáve§
sóüdos voláteis, sólidos suspensos, sólidos Iixos, nitrrtos, nitritos, sulfetos, fosfato
e coliformes termotolerrntes, devendo ser encamiúado semestralmente a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada com assinatura do
técnico responsável pela anií,lise devidamente registrado no Conselho pertinente.
Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquei parâmetros,

apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.
8. Dar destinação final adequada do lodo oriundo do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Saniüírio, devendo ser encamiúado a este IPAAM, quando da solicitação
da renovação da Licença de Operação, comprovante de serviços efetuados.

9. Apresentar a este IPAAM, o cronograma de simulados e treinamentos para execução

do Plano de Emergência e a documentação comprobatória da execução dos mesmos.

10. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI, e encamiúar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM


